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MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DE BASTO

Aviso (extrato) n.º 7329/2025/2

Sumário: Abertura de vários procedimentos concursais comuns para constituição de vínculo de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

Francisco Luís Teixeira Alves, Presidente da Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto, faz público 
que:

1 — Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, por seus despachos 
de 17 de fevereiro de 2025 e atendendo à deliberação da Câmara Municipal de 11 de outubro de 2024, 
encontram-se abertos por um período de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação integral 
do aviso na Bolsa de Emprego Publico (BEP), procedimentos concursais comuns para constituição de 
vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 30.º e artigo 33.º, da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com os artigos 7.º e 11.º 
da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, tendo em vista o preenchimento dos seguintes postos de 
trabalho:

Concurso A: Um (1) posto de trabalho de Técnico Superior na área de Conservação e Restauro 
(Divisão de Desenvolvimento Económico) — Licenciatura nas áreas de Conservação e Restauro, que 
correspondam às áreas 211 (Belas-artes) ou 215 (Artesanato) da Classificação Nacional das Áreas de 
Educação e Formação (CNAEF) — Grau de Complexidade 3;

Concurso B: Um (1) posto de trabalho de Técnico Superior na área de Engenharia do Ambiente 
(Divisão de Ambiente e Salubridade) — Licenciatura em Engenharia do Ambiente, área 851 da Classifi-
cação Nacional das Áreas de Educação e Formação (CNAEF) — Grau de Complexidade 3;

Concurso C: Um (1) posto de trabalho de Técnico Superior na área de Comunicação e Multimédia 
(Gabinete de Comunicação e Imagem) — Licenciatura nas áreas de Comunicação e Multimédia, que 
correspondam às áreas 213 (Audiovisuais e produção dos media) ou 321 (Ciências da Comunicação) 
da Classificação Nacional das Áreas de Educação e Formação (CNAEF) — Grau de Complexidade 3.

2 — Caracterização dos postos de trabalho, em conformidade com o estabelecido no mapa de 
pessoal aprovado:

Concurso A: Um (1) posto de trabalho de Técnico Superior na área de Conservação e Restauro 
(Divisão de Desenvolvimento Económico): Desenvolve funções consultivas, de estudo, planeamento, 
programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, 
que fundamentam e preparam a decisão. Executa funções de conservação preventiva das coleções 
museológicas, bem como, a monitorização do espólio existente;

Concurso B: Um (1) posto de trabalho de Técnico Superior na área de Engenharia do Ambiente 
(Divisão de Ambiente e Salubridade): Desenvolve funções consultivas, de estudo, planeamento, pro-
gramação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que 
fundamentam e preparam a decisão. Elabora estudos, projetos, fiscalização de obras e atividades 
conducentes à definição e concretização das obras municipais na área de saneamento básico e hidro-
geologia. Realiza análises, estudo e emissão de pareceres dos assuntos que lhe são submetidos, tendo 
como base as melhores praticas legais ambientais, em vigor; Elabora propostas fundamentadas com 
vista à resolução de problemas de caráter ambiental e de hidrogeologia; Prepara, elabora e acompanha 
projetos ambientais, bem como promove a educação ambiental para todos os públicos; Colabora com 
outras entidades, nomeadamente entidades da Administração Central, no cumprimento das disposi-
ções legais e regulamentares de proteção do ambiente em geral; Intervém junto de outros setores, para 
a prossecução de objetivos de conteúdo pluridisciplinar, nomeadamente: a) Assegurar a atualização 
em sistemas de informação geográfica — SIG, do cadastro das infraestruturas existentes nos sistemas 
de abastecimento de água (Baixa e Alta), de saneamento (Baixa e Alta) e de recolha de Resíduos Urba-
nos; b) Promover e executar ações de caráter geral ou especializadas na área da operação de redes 
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de saneamento, sistemas de tratamento e elevatórios, redes de abastecimento de água e origens de 
água, elaboração dos estudos técnicos geotécnicos e hidrogeológicos para definição dos perímetros de 
proteção das captações de água para abastecimento público domiciliário, com o objetivo de maximizar 
a eficiência das mesmas e minimizar o seu impacto ambiental nos recursos hídricos e fomentar a sua 
boa gestão no âmbito das atribuições municipais; c) Assegurar a gestão de resíduos, promovendo 
o controlo integrado e correto tratamento dos resíduos, fomentando a sensibilização ambiental junto 
da população, criando fluxos de recolha de forma a melhorar a eficiência e indicadores de desempenho 
nas recolhas indiferenciada e seletiva;

Concurso C: Um (1) posto de trabalho de Técnico Superior na área de Comunicação e Multimédia 
(Gabinete de Comunicação e Imagem): Desenvolver funções consultivas, de estudo, planeamento, 
programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que 
fundamentam e preparam a decisão. Promover e divulgar de forma adequada, interna e externamente, 
a imagem institucional do município e dos respetivos serviços, a atividade da câmara municipal 
e o território, através dos meios e suportes de comunicação mais adequados ao contexto; Elaborar 
conteúdos informativos e promocionais, bem como desenvolver e gerir campanhas promocionais, 
dando satisfação a critérios de eficácia, eficiência e qualidade; Coordenar e promover a edição de 
quaisquer boletins, publicações e comunicados sobre as atividades da câmara municipal; Coordenar 
o sítio oficial da autarquia na Internet e respetivas redes sociais, garantindo a atualização e adequação 
dos seus conteúdos; Efetuar reportagens escritas e fotográficas, e colaborar em ações de marketing 
territorial; Analisar a imprensa nacional e regional e a atividade da generalidade da comunicação social, 
no que disser respeito à atuação dos órgãos municipais e do município; Assegurar uma adequada 
articulação com os órgãos de comunicação social nacional e regional, com vista à difusão da informação 
municipal; Validar as exposições do ponto de vista conceptual e do planeamento, bem como qualquer 
apresentação relativa à atividade municipal em todo e qualquer suporte; Catalogar, registar e manter 
atualizada a base de dados de materiais e produtos produzidos de forma a garantir a racionalização de 
meios e a reutilização de materiais; Preparar a realização de entrevistas, reuniões ou outros eventos em 
que o Presidente deva participar; Assegurar as funções de relações públicas e de protocolo; Organizar 
e acompanhar as cerimónias e atos oficiais do município, assim como as receções promovidas pelos 
órgãos autárquicos; Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos de prestação de serviços e de 
fornecimentos nas áreas da sua competência; Exercer as demais funções que nesta área de intervenção 
lhe forem determinadas superiormente, por regulamento ou por lei.

3 — Nível habilitacional exigido e área de formação académica ou profissional:

Concurso A: Licenciatura nas áreas de Conservação e Restauro, que correspondam às áreas 
211 (Belas-artes) ou 215 (Artesanato) da Classificação Nacional das Áreas de Educação e Formação 
(CNAEF) — Grau de Complexidade 3;

Concurso B: Licenciatura em Engenharia do Ambiente, área 851 da Classificação Nacional das 
Áreas de Educação e Formação (CNAEF) — Grau de Complexidade 3;

Concurso C: Licenciatura nas áreas de Comunicação e Multimédia, que correspondam às áreas 
213 (Audiovisuais e produção dos media) ou 321 (Ciências da Comunicação) da Classificação Nacional 
das Áreas de Educação e Formação (CNAEF) — Grau de Complexidade 3.

3.1 — Requisitos legais especialmente previstos para a titularidade da categoria: apenas poderá ser 
candidato ao procedimento quem seja titular do nível habilitacional, não sendo possível a substituição 
do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

Os candidatos possuidores de habilitações literárias obtidas em país estrangeiro, sob pena 
de exclusão, deverão apresentar, em simultâneo, documento comprovativo das suas habilitações 
correspondente ao reconhecimento das habilitações estrangeiras previstas pela legislação portuguesa 
aplicável.

3.2 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos até à data-limite de apresentação das 
respetivas candidaturas.
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4 — Ao abrigo do disposto no n.º 4, do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, 
informa-se que a publicitação integral do procedimento, é também efetuada em www.bep.gov.pt e no 
sítio da Internet do Município de Cabeceiras de Basto, https://recrutamento.cabeceirasdebasto.pt.

5 — Prazo e forma de apresentação das candidaturas: as candidaturas deverão ser apresentadas 
no prazo de 10 dias úteis contados da data da publicação do aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
na plataforma eletrónica, através do preenchimento integral de formulário disponível na página da 
Internet desta Câmara Municipal em https://recrutamento.cabeceirasdebasto.pt.

6 — Não é permitida a apresentação de candidaturas em suporte de papel, nem por email, nos 
termos do artigo 13.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro.

5 de março de 2025. — O Presidente da Câmara Municipal, Francisco Luís Teixeira Alves.
318774621


